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LEI Nº 196/2026    FARTURA DO PIAUÍ/PI, 17 DE ABRIL DE 2026. 

Dispõe sobre a alteração de dispositivos da 
Lei Municipal nº 176/2024 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal nº 176/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, órgão 
permanente, paritário, deliberativo, formulador e controlador das políticas públicas e ações 
voltadas para a Pessoa Idosa no âmbito do Município. 

Parágrafo único. Fica igualmente criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 
FMDPI, unidade orçamentária destinada a proporcionar suporte financeiro aos programas e 
ações da política municipal da pessoa idosa.". 

Art. 2º O Art. 2º da Lei Municipal nº 176/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º O CMDPI e o FMDPI são vinculados administrativamente à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, observada a autonomia deliberativa do Conselho e a natureza de unidade 
orçamentária do Fundo para fins de gestão contábil e obtenção de inscrição própria no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).". 

Art. 3º O Art. 2º do CAPÍTULO II (Do Fundo Municipal da Pessoa Idosa) passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2º O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI será gerido pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, competindo ao Secretário(a) da pasta a função de ordenador 
de despesas, sob a orientação e controle do CMDPI.". 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o Art. 13 da Lei nº 
176/2024. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fartura do Piauí – PI, 17 de ABRIL de 2026. 

 

 


